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TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, III, ALÍNEA "C", LEI 14.133/21

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria técnica administrativa na gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento 
técnico das ações e na captação de recursos financeiros, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 70.212,84 (setenta mil, duzentos e doze reais e 

oitenta quatro centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ES P EC IF IC A Ç Õ ES  E EST IM A T IV A  DA C O N T R A TA Ç Ã O
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1

Assessoria e Consultoria técnica administrativa na gestão do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
planejamento estratégico, controle financeiro, fiscalização e 
acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 
financeiro.

MêS 12 R$ 5.851,07 R$ 70.212,84

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistêncja Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 70.212,84

Valor Total R$ 70.212,84

3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
3.1. Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão, conforme previsto no 

art. 74, lll, alínea "c", da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados adotou uma 
abordagem específica de realizar um levantamento comparativo de preços com outros 
fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto.

3.2. É crucial nestes casos considerar o disposto no § 49 do artigo 23 da Lei 14.133/2021. Este parágrafo 
estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por meio de outras 
metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza.

3.3. Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o fornecedor detém 
exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-se a única opção disponível para atender 
à necessidade da administração pública.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso lll, alínea "c", do artigo 74 da Lei 

14.133/2021, que é a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização.

4.2. A Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria técnica administrativa na 
gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no planejamento estratégico, 
controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na captação de recursos 
financeiros

5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
www.itinga.ma.gov.br

Página 1 de 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque, à época de sua elaboração, não havia sido 
identificada de forma precisa a necessidade de apoio técnico especializado para a gestão.

7 ^

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Assessoria para planejamento, controle financeiro, fiscalização e acompanhamento técnico das 

ações e projetos sociais;
6.2. Elaboração de resoluções, editais e pareceres técnicos;
6.3. Assessoria e consultoria técnica financeira ao CMDCA;
6.4. Assessoria e consultoria técnica no registro de entidades/inscrição de entidades e programas 

governamentais e não governamentais;
6.5. Assessoria e consultoria técnica na elaboração do plano de ação e plano de aplicação dos recursos 

do Fundo;
6.6. Assessoria e consultoria técnica na captação de recursos financeiros através do fundo (fontes de 

financiamento) ou direto a entidade e agência financiadora;
6.7. Assessoria e consultoria técnica para elaboração dos termos de referência/projetos de execução 

de demandas do plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

6.8. Assessoria e consultoria na elaboração de Relatório de Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

6.9. Assessoria e consultoria na prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (exceto serviços contábeis);

7. D A  V IS T O R IA
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 

2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

11 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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12.

13.

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, alínea "c", da Lei Federal 
14.133/2021. S°

Forma de execução
11.2. O objeto será C O N T IN U A D O .

PROPOSTA DE PREÇOS
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

13.2.2.
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
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13.3.

13.4.

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

13.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

13.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal;

13.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão;

HABILITAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
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14.

13.4.1. Atestado de Capacidade Técnica comprovando sua experiência na área objeto da 
contratação, acompanhado de documento que comprove a execução do serviço.

S l
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Execução do Objeto
14.1. As atividades profissionais da CONTRATADA deverão ser executadas em ambientes físicos 

determinados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou eventualmente 
em outro local, no interesse da Administração e ainda mediante visitas técnicas;

14.2. As atividades profissionais serão prestadas por 8 horas presenciais semanais e 16 horas não 
presenciais/atendimento remoto;

14.3. Atividades não presenciais relativas ao trabalho técnico, como respostas a e-mail, atendimentos 
telefônicos;

14.4. Participação em eventos representando o Município;

Materiais a serem disponibilizados
14.5. Para a perfeita execução do objeto, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n̂  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Fiscalização
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração
15.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1? da 
Lei ne 14.133, de 2021).
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15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.

15.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.

■ p

Fiscalização Administrativa
15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;

Gestor do Contrato
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n5 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
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